
Intercept Brasil  
Prezado Eduardo Goulart, 
 
Em atenção aos questionamentos enviados por este veículo, seguem os fatos e os meus 
devidos esclarecimentos: 
1⁰ - Sobre os critérios de nomeação e qualificação: 
Minha nomeação para o cargo de assessoria na Superintendência de Administração 
(DAAD) da Infraero seguiu rigorosamente todos os ritos legais e administrativos 
preconizados pela administração pública federal. Sou Bacharel em Administração pela 
Faculdade ANHANGUERA, tenho mais de 30 anos de experiência em Administração e 
desses, 15 anos mais ou menos na Administração pública, qualificações técnicas que 
fundamentam minha atuação diária na área de Administração da companhia. Ressalto que 
meu currículo passou pelo estrito crivo de análise e aprovação do Ministério de Portos e 
Aeroportos, procedimento padrão e obrigatório aplicado a todas as funções comissionadas 
do órgão. 
2⁰ - Sobre a efetiva prestação de serviços e rotina laboral: 
Cumpro carga horária regular diária de 8h por dia, nas dependências da Infraero, 
desempenhando minhas funções em horário comercial idêntico ao dos demais 
colaboradores da casa. Minha assiduidade, produtividade e engajamento são amplamente 
demonstrados por minha presença física diária, participação ativa em reuniões técnicas do 
departamento, integração com as equipes de trabalho e cumprimento das demandas 
internas da DAAD.  
Sou um dos responsáveis pelo credenciamento dos servidores orgânicos, terceirizado, 
estagiário e jovens aprendizes no SISTEMA SICOAWEB. Sempre apoio em cotações para 
contratação de empresa para prestação de serviços e algumas compras de dispensa de 
licitação e ajudo na fiscalização de contratos da DAAD. 
Convivo diariamente com meus colegas, participo das rotinas da equipe e de suas 
confraternizações institucionais, sem qualquer distinção, preferência ou privilégio em 
detrimento dos demais funcionários. 
A dispensa do registro biométrico é uma previsão normativa da companhia aplicada 
estritamente às funções de confiança de natureza especial devido ao caráter das 
atribuições, o que não me isenta  e jamais me isentou da entrega de resultados e da estrita 
fiscalização de assiduidade por parte da minha chefia imediata. 
 
Reitero meu compromisso com a transparência e a legalidade, permanecendo à disposição 
para esclarecimentos pautados na verdade dos fatos. 
 
Atenciosamente, 
 
CARLOS FIRMO SIMAS FILHO 
 


